ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO QUARTO PERIODO DE SESSÕES LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE  DE PONTE NOVA, ESTADO DE MINAS GERAIS.
Aos três (03) de outubro do ano de 2017, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, instalada a rua Professor José Sátiro de Melo , nº85, Centro, nesta cidade de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, realizou-se a Décima Quarta  Reunião Ordinária do Décimo Quarto Período de Sessões Legislativas da Câmara Municipal. A hora regimental, fez-se a chamada geral encontrando-se presente os seguintes vereadores:  Elvis Luciano Batista de Souza, Flávio Magalhães da Cruz, Geraldo Nobre Neto, Gilberto Paranhos Soares, José Carlos da Silva e Osmar Firmino, total de seis (06) vereadores municipais presentes. Estando ausentes os seguintes vereadores Antônio Martins Brum, Ireni Gessi de Souza Martins e João Carlos Silveira Pereira. Sob a presidência do Vereador Geraldo Nobre Neto, Vice-Presidente, Confirmada a existência de quorum legal para abertura e instalação e da ordem do dia, o Sr. Presidente abriu a sessão e instalou os trabalhos com a leitura da ata anterior, aprovada por unanimidade, sem nenhuma observação. Não havendo correspondências expedidas foi lida a correspondência recebida do DEER\MG respondendo o Requerimento nº006\2017, determinando intervenção na estrada no mês de outubro de 2017. Dando continuidade, anunciou-se da ordem do dia, na primeira fase, a  primeira discussão e votação nominal do  Projeto de lei nº 018\2017 – autoria Executivo Municipal – aprova abertura de crédito suplementar ao orçamento vigente(renumerado para Projeto de Lei nº 014\2017). O referido projeto de lei recebeu parecer jurídico favorável, bem como parecer da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação pela aprovação pela constitucionalidade, legalidade e interesse público. Não havendo discussão, havendo quórum legal e colocado em primeira votação nominal, foi registrado o seguinte resultado: cinco (05) votos SIM e nenhum NÃO, nenhuma abstenção. Havendo requerimento de urgência assinado nos termos regimentais, aceito pela Mesa Diretora, foi anunciada a segunda e última fase com discussão e votação nominal do projeto de lei já epigrafado. Não ocorrendo discussão e sendo anunciada a segunda votação nominal, foi registrado o seguinte resultado: cinco (05) votos SIM, nenhum voto NÃO, nenhuma abstenção. Ficando aprovado o projeto de lei nº 018/2017 – enumerado para nº 014/2017. Não havendo nada mais pra tratar a reunião foi encerrada, da qual será lavrada a presente ata que lida e aprovada será devidamente assinada pelo vereador secretário Flávio Magalhães da Cruz e Sr. Presidente Geraldo Nobre Neto, bem como os demais vereadores para constar .Sala das sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, aos 03 de Outubro de 2017.
Aprovada em 17 de outubro de 2017
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